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Requeremos à Mesa, ouvido o plenário e 
cumpridas as formalidades regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, 
voto de congratulações e aplausos ao Dr. Dr. Dr. Dr. Gustavo Henrique de Andrade CordeiroGustavo Henrique de Andrade CordeiroGustavo Henrique de Andrade CordeiroGustavo Henrique de Andrade Cordeiro, 
por sua aprovação no concurso para o Ministério Público do Estado de São Paulo. 
 

Reconhecer o mérito de nosso povo é um privilégio 
que esta Casa Legislativa tem, mormente por representar gente de valores e de labor. 

 
Tal é o que se dá em relação ao Dr. Gustavo 

Henrique de Andrade Cordeiro, que foi recentemente aprovado no Concurso para o 
Ministério Público do Estado de São Paulo. 

 
Profissional de reconhecido valor, merece os 

aplausos desta Casa Legislativa, que não somente cumpre a função que lhe é típica, mas 
também representa nossa comunidade genuinamente. 

 
Assim sendo, a cidade de Assis, neste ato representada 

por seu Poder Legislativo, verdadeiro signatário dos anseios democráticos da sua 
sociedade, congratula-se com o DrDrDrDr. . . . Gustavo Henrique de Gustavo Henrique de Gustavo Henrique de Gustavo Henrique de Andrade Cordeiro Andrade Cordeiro Andrade Cordeiro Andrade Cordeiro e o aplaude 
efusivamente    por sua aprovação no Concurso para o Ministério Público do Estado de 
São Paulo. 
 

Que seja encaminhado ofício ao homenageado, 
dando-lhe ciência do reconhecimento e da justa homenagem prestada por este 
Legislativo, em nome do povo assisense. 

SALA DAS SESSÕESSALA DAS SESSÕESSALA DAS SESSÕESSALA DAS SESSÕES, 24 de fevereiro de 2014. 
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